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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.525 DE 31 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre a prioridade de instalação da infraestrutura de tubulações para parte lógica em empreendimentos, visando a implantação de câmeras de segurança e videomonitoramento no âmbito do Município de Araxá. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Wellington Alves Martins – Wellington da Bit, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica instituída a prioridade de que, em novos empreendimentos realizados no Município de Araxá, sejam deixadas prontas as infraestruturas de tubulações para as partes lógicas visando as futuras instalações de câmeras de segurança e videomonitoramento.

 


§ 1º - Por parte lógica entende-se a rede que facilita a organização de atribuições de usuários, máquinas virtuais e serviços de redes, que podem estar ou não conectados entre si, em geral, pertencentes à mesma rede física.

 


§ 2º - Os locais em que será instalada a estrutura de rede lógica para câmeras de segurança serão definidos e regulamentados pelos órgãos competentes do Executivo Municipal. 

 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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